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Secretaria de Desenvolvimento Social 
apresenta o projeto "Fique Nutrido"

Projeto foi aprovado pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e será financiado com recursos do Fundo para a Infância e a Adolescência

A equipe da Secretaria de De-
senvolvimento Social de Catagua-
ses realizou no mês de abril as reu-
niões mensais com as famílias que 
são atendidas pelos três Centros 
de Referência em Assistência So-
cial (CRAS) do município, locali-
zados no distrito de Sereno e nos 
bairros Justino e Leonardo. Nos 
encontros, foi apresentado o Pro-
jeto Fique Bem Nutrido, aprovado 
pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), financiado com recur-
sos do Fundo para a Infância e a 
Adolescência (FIA).  O público-

-alvo do Projeto são as crianças 
de 0 a 6 anos, na fase chamada de 
primeira infância, que estejam em 
situação de extrema pobreza, com 
inscrição no Cadastro Único e que 
sejam atendidas pelo CRAS.

A secretária de Desenvolvimen-
to Social, Carol Damasceno, ex-
plicou o projeto. “O objetivo da 
destinação desses alimentos é dar a 
garantia de alimentação saudável e 
de alto valor nutricional, necessá-
rio ao bom desenvolvimento deste 
público. As entregas começam na 
próxima semana e serão feitas por 
meio dos CRAS e do Plantão So-

cial às famílias que atendam aos 
critérios. Agradeço a equipe da Se-
cretaria de Desenvolvimento So-
cial pelo envolvimento na constru-
ção desta ação e ao CMDCA pela 
aprovação”, afirmou.

Os itens distibuídos às famílias 
foram escolhidos com base no 
Guia Alimentar para a População 
Brasileira, indicados por profissio-
nal de nutrição do município e con-
tém 1 cartela de ovos, um quilo de 
leite em pó, duas barras de geléia 
de mocotó, três latas de sardinha, 
três pacotes de biscoito com 400g 
cada, um pacote de pão de forma e 

uma caixa de aveia em flocos.
A utilização de recurso do FIA 

para esse fim foi autorizada após 
um Projeto de Lei do Deputado 
Fernando Pacheco ter sido aca-
tado e constituído a Lei Estadual 
de número 23.652, de 4 de junho 
de 2020, que dispõe sobre a utili-
zação dos recursos do Fundo para 
a Infância e a Adolescência – FIA 
– enquanto durar o estado de cala-
midade pública decorrente da pan-
demia de Covid-19. . 

As famílias beneficiárias serão 
selecionadas com base no critério 
de extrema pobreza extraído do 

Cadastro Único, do Governo Fede-
ral. As reuniões aconteceram com 
a participação da nutricionista Pa-
trícia Mathias, que apresentou in-
formações nutricionais e formas de 
utilização dos itens que compõem 
o kit. As coordenadoras executiva 
s e de proteção básica, Elaine Fer-
raz e Mariely Costa, informaram 
sobre a garantia de diretos junto às 
equipes dos CRAS e a Coordena-
dora do Cadastro Único, Clarice 
Leite, orientou sobre as atualiza-
ções necessárias e também escla-
receu várias dúvidas relacionadas 
ao cadastro. ■

A Prefeitura lançou no último 
dia 9 a Consulta Pública sobre a 
elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para o ano 
de 2023. Por meio do formulário 
disponível no site da Prefeitura, no 
link <https://cataguases.mg.gov.
br/consulta-publica-para-formu-
lacao-da-ldo-2023/>, os cidadãos 
de Cataguases podem identificar 
quais as áreas de governo que 
julguem prioritárias para o desen-
volvimento e aprimoramento da 
gestão pública do município até 
a próxima terça-feira, dia 25. Na 
última quarta-feira, dia 18, foi re-
alizada a Audiência Pública sobre 
a elaboração da LDO no Centro 
Cultural Humberto Mauro. A Au-
diência Pública é a forma como 
a Lei de Responsabilidade Fiscal 
garante a transparência e a parti-
cipação popular nos processos de 
elaboração dos orçamentos.

As demandas identificadas se-
rão submetidas primeiramente aos 
órgãos setoriais de Governo para 
análise técnica, o que envolve a ve-
rificação da pertinência, da valida-
de/legalidade, da viabilidade e da 
oportunidade da aplicação daquela 

sugestão. Se enquadrando nos cri-
térios anteriores, em seguida serão 
encaminhadas ao Prefeito, que vai 
validar ou não a inclusão delas no 
planejamento para o próximo ano, 
dependendo das diretrizes orça-
mentário-financeiras e de Gover-
no. O Poder Executivo Municipal 
deve entregar o texto à Câmara dos 
Vereadores até o próximo dia 30, 
prazo final determinado pela lei. 

A Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias é elaborada anualmente e tem 
como objetivo apontar as priori-
dades do governo para o próximo 
ano. Ela orienta a redação da Lei 
Orçamentária Anual, baseando-se 
no que foi estabelecido pelo Plano 
Plurianual. Ou seja, é um elo en-
tre esses dois documentos. A LDO 
orienta a preparação do Orçamento 
Municipal, estabelecendo as dire-
trizes, metas e as prioridades para 
o orçamento do ano seguinte. 

O Município, por meio de sua 
atual administração, incentiva a 
participação do cidadão nas audi-
ências públicas que ocorrem du-
rante a elaboração dos projetos de 
leis orçamentárias e também da 
LDO. ■

Consulta Pública sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias vai até a próxima terça-feira
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO:20 
(VINTE) DIAS- 
 JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível 
desta Comarca de Cataguases, Dr. 
CLÁUDIO HENRIQUE FUKS, em 
pleno exercício de seu cargo, na for-
ma da lei, etc... FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou 
dele tomarem conhecimento que por 
este meio nos autos de nº 5000364-
75.2020.8.13.0153, Processo de Exe-
cução que o HOSPITAL DE CATA-
GUASES move contra ROGÉRIO 
GONÇALVES FERREIRA, CITA 
o executado ROGÉRIO GONÇAL-
VES FERREIRA, portador do CPF 
nº086.601.756-97, que se encontra 
atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 03 (TRÊS 
DIAS) efetuar o pagamento da quantia 
de R$936,93 (novecentos e trinta e seis 
reais e noventa e três centavos), refe-
rente ao principal e acessórios, a ser 
acrescida de honorários de advogado 
do autor e custas iniciais no prazo de 
3 dias. Esclarecendo que não efetua-
do o pagamento no prazo de 03 (três) 
dias contados da citação, INDEPEN-
DENTEMENTE de ter ou não o(s) 
executado(s) apresentado EMBAR-
GOS, poderão ser PENHORADOS 
e AVALIADOS tantos bens quantos 
bastem para garantia da dívida, adver-
tido de que no caso de integral paga-
mento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade; 
que independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá o execu-
tado opor-se à execução por meio de 
embargos, que deverão ser oferecidos 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data do decurso do prazo do Edital; 
que comprovando o depósito de trinta 
por cento do valor acima, poderá re-
querer o parcelamento do restante em 
até 06 (seis) vezes na forma do art. 926 
do CPC. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado na Im-
prensa Oficial Estadual e Municipal, 
e afixado no local de costume, ciente 
que, transcorrido o prazo de trinta dias 
a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação. Cataguases,24 de 
março de 2022.
 Dispensada a Assinatura
  Josiane de Fátima Marinho Ribeiro
Gerente de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA -  -Processo nº 
0084256-40.2015.8.13.0153. O MM. 
Juiz de Direito titular da Segunda 
Vara Cível desta Comarca, Dr. Cláu-
dio Henrique Fuks, em pleno exer-
cício de seu cargo, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que por este meio 
CITA os requeridos ALESSANDRA 
MARTINS MORAIS, CLÁUDIO 
JOSÉ MARTINS DA SILVA, CYN-
TIA MARIA ROMAN DO NASCI-
MENTO e CLÁUDIO HENRIQUE 
MORAIS, que se encontram atual-
mente em lugar incerto e não sabido 
para, defesa de seus direitos na AÇÃO 
ORDINÁRIA, registrada sob o nº 
0084256-40.2015.8.13.0153 que lhes 
move NAILDA VARGAS MACHA-
DO, JOSÉ AMORIM PINHEIRO e 
NILZA MARIA VARGAS AMORIM. 
Não sendo contestada a ação, no prazo 
de quinze dias, presumir-se-ão aceitos 
pelos requeridos, como verdadeiros, 
os fatos alegados pelos requerentes na 
petição inicial, nos termos do art. 344 
do CPC. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas Im-
prensas Oficiais Estadual e Municipal, 
e afixado no átrio do Fórum local, cien-
tes que, transcorrido o prazo de trinta 
dias a partir da publicação, dar-se-á 
por perfeita esta citação. Cataguases, 
14 de fevereiro de 2022. Eu,  Josiane 
de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo.
 documento assinado eletronicamente
Cláudio Henrique Fuks 
Juiz de Direito
 Documento Assinado Eletronicamente
Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO:30 
(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de 
Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dr. Cláudio Henrique 
Fuks, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que 
por este meio CITA JOSÉ RAIMUN-
DO DA LUZ, que se encontra em lugar  
incerto e desconhecido, para, queren-
do, contestar a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO nº 0077659-89.2014.81.3.0153 
requerida por JOSÉ NUNES MAR-
QUES e VALQUIRIA DE FÁTIMA 
LOPES DA SILVA MARQUES, nos 
quinze dias seguintes ao prazo de frui-
ção do presente, com as advertências 
de que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos trazidos pelos requerentes 
na petição inicial. O imóvel tem as se-
guintes características: “Uma área de 
terreno urbano, com 150,00m2, situ-
ada na Rua Saturnino da Silva Pinto, 
nº80 (antiga Rua Projetada, Lote 9), 
no Bairro Santa Terezinha, no Muni-
cípio de Dona Euzébia, medindo 10,00 
metros de frente para a referida rua; 
10,00 metros de largura nos fundos 
confrontando com o Espólio de Anésio 
Ferreira de Souza;; 15,00 metros pelo 
lado direito confrontando com   Polia-
na da Silva Andrade e 15,00 metros 
pelo lado esquerdo confrontando com 
Jorge Gomes Correia, matriculado sob 
o nº12.497 no CRI de Cataguases.”  E 
para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas Imprensas Ofi-
ciais Estadual e Municipal, e afixado 
no átrio do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de trinta dias a 
partir da publicação, dar-se-á por per-
feita esta citação. Cataguases, 11 de fe-
vereiro de 2022. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secreta-
ria, o subscrevo.
 Documento assinado eletronicamente
Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 
(VINTE) DIAS  
  O MM. Juiz de Direito titular da 
Segunda Vara Cível desta Comarca, 
Dr. Cláudio Henrique Fuks, em pleno 
exercício de seu cargo, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio CITA 
a empresa requerida DKS SERVIÇOS 
E MANUTENÇÃO EM ATIVIDA-
DES PETROLÍFERAS LTDA, CNPJ 
nº 19.518.863/0001-83, na pessoa de 
seu representante legal, que se encon-
tra atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para defesa de seus direitos 
na AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS, registrada sob o nº 
5000167-57.2019.8.13.0153 que lhe 
move LAIS MACHADO MIRANDA, 
não sendo contestada a ação, no prazo 
de quinze dias, presumir-se-ão aceitos 
pelo requerido, como verdadeiros, os 
fatos alegados pela requerente na pe-
tição inicial, nos termos do art. 344 do 
CPC. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas 
Imprensas Oficiais Estadual e Munici-
pal, e afixado no átrio do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de 
trinta dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Cata-
guases, 04 de abril de 2022.(a) Cláudio 
Henrique Fuks, Juiz de Direito. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dr. Cláu-
dio Henrique Fuks, em pleno exer-
cício de seu cargo, na forma da lei 
etc... FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento que, por este 
meio, CITA TODAS AS PESSOAS, 
RÉUS INCERTOS E NÃO SABI-
DOS, para, querendo, contestarem a 
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5003126-
98.2019.8.13.0153, requerida por 
Maurílio Ferreira de Sousa e Maria das 
Graças Ferreira Severiano, nos quinze 
dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que 
não sendo contestada a ação, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos trazidos pelo requerente na peti-
ção inicial. O imóvel tem as seguintes 
características: “um terreno contendo 
uma casa com 2 pavimentos e garagem 
para um carro, somando 160,00m² de 
área construída total, com as seguin-
tes medidas e confrontações: térreo 
(1º pavimento) 89,30m², com varanda 
coberta frontal, garagem com 1 vaga, 
living dividido em sala de estar e sala 
de jantar, lavabo, cozinha, área de ser-
viço coberta, circulação vertical (esca-
da de acesso ao 2º pavimento), despejo 
e banheiro de serviço; no 2º pavimento 
70,70m² com circulação, quarto 01, 
quarto 2, banheiro social, quarto suíte, 
banheiro suíte, varanda coberta;o lote 
mede 12,00m de frente para a rua Re-
verendo Felipe Revale de Carvalho, no 
Bairro Independência, aos fundos con-
frontando com Rosa Maria Caetano de 
Sousa, ao lado esquerdo confrontando 
com Renato da Silva Machado e ao 
lado direito confrontando com Expe-
dido Silva, medindo ao todo 246,00m², 
com matrícula no CRI desta comarca 
sob o nº 7.313 ”. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será publi-
cado nas imprensas Oficiais Estadual 
e Municipal, e afixado no saguão do 
Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Eu, Josiane de Fátima Mari-
nho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o 
subscrevo. Cataguases, 07 de fevereiro 
de 2022. (a) Cláudio Henrique Fuks, 
Juiz de Direito.

ATA DA 850 SESSÃO OR-
DINÁRIA, DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REA-
LIZADA EM 10 DE MAIO DE 
2022.

Aos deze dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois, 
realizou-se, na Sede da Câmara 
Municipal de Cataguases a 850 
(oitocentos e cinquenta) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislati-
vo, 19ª Legislatura, sob a Presi-
dência do Vereador Felipe Ra-
mos, Presidente, com a presença 
dos Vereadores:  Antônio Gilmar 
de Oliveira, Fernando Medeiros 
Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Mar-
ques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Humberto Antônio Sil-
va Machado, Jeferson Pinto de 
Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero, Stéfany Carli 
Oliveira. Ausente o Vereador Vi-
nicius Machado, com justificati-
va. Início dos trabalhos às dezoi-
to horas e quarenta minutos, 
encerrando-se às vinte e uma 
horas e dez minutos. O Presiden-
te  Vereador Felipe Ramos , in-
vocando a proteção de Deus e de 
Santa Rita de Cássia, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando 
a todos os presentes. Devido a 
ausência do 1º Secretário, Verea-
dor Vinicius Machado, o 2º Se-

cretário, Vereador Flávio Alves 
Sousa, secretariou os trabalhos 
dessa sessão. O Presidente soli-
citou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordiná-
ria realizada no dia 03 de maio 
de 2022. O Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por 
todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocada a solicitação 
em discussão e votação foi apro-
vada por unanimidade. Em se-
guida o Presidente colocou em 
discussão e votação a ata 849 da 
Sessão Ordinária , realizadas no 
03 de maio dia de 2022, que foi 
aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Ofi-
cio datado de 02 de maio de 
2022, encaminhado pela Empre-
sa Energisa, que solicita o apoio 
dessa Casas no sentido de solci-
tar ao Executivo a poda das árvo-
res do Município. Oficio datado 
de 06 de maio de 2022, oriundo 
do Gabinete do Vereador Silvio 
Romero, alterando o horário da 
Audiência Pública, que será rea-
lizada no dia 11 de junho, às 19 
horas. Convite para  “ Primeiro 
Seminário do Hospital de Cata-
guases”. O qual ocorrerá no dia 
26 de maio de 2022 às 18 horas 
no Centro Cultural Humberto 
Mauro. A Vereadora Stéfany 
Carli de Oliveira solicitou um 
minutos de silência pelo faleci-

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dr. Cláu-
dio Henrique Fuks, em pleno exer-
cício de seu cargo, na forma da lei 
etc... FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento que, por este 
meio, CITA TODAS AS PESSOAS, 
RÉUS INCERTOS E NÃO SABI-
DOS, para, querendo, contestarem a 
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5003234-
59.2021.8.13.0153, requerida por José 
Carlos Tadeu Leite, nos quinze dias 
seguintes ao prazo de fruição do pre-
sente, com as advertências de que não 
sendo contestada a ação, presumir-se-
-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
trazidos pelo requerente na petição ini-
cial. O imóvel tem as seguintes carac-
terísticas: “terreno localizado na Ave-
nida Centenário, nº 785, Bairro Bom 

Pastor, em Cataguases/MG, apresen-
tando superfície original de 250,00m², 
com as seguintes medidas e confron-
tações: 10,00m de frente para a Ave-
nida Centenário; 10,00m de fundos 
com Nelira Carrara/Vilmar Carrara; 
25,00m pelo lado esquerdo com José 
de Souza Silva e 25,00m pelo lado di-
reito com Carlos Moura Pimenta, de-
vidamente matriculado sob o nº 223 do 
CRI desta Comarca”. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será publi-
cado nas imprensas Oficiais Estadual 
e Municipal, e afixado no saguão do 
Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Josiane de Fátima Marinho 
Ribeiro, Gerente de Secretaria. Cata-
guases, 18 de Abril de 2022.
 documento assinado eletronicamente
 Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito 
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

de serviços da Prefeitura Muni-
cipal de Cataguases. Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Nº 18/2022 
– Cria o Programa de incentivo à 
prática de Compostagem de resí-
duos orgânicos domésticos em 
domicílios, instiutições públicas 
ou privadas e condomínios resi-
denciais. Vereador MARCOS 
COSTA. Encaminhados às Co-
missões Permanentes. PROJE-
TO DE LEI COMPLEMEN-
TAR RECEBIDO DO 
LEGISLATIVO: Nº 04/2022 – 
Altera a Lei Complementar nº 
3.800 de 2009 que, Dispõe sobre 
o Plano de Carreira e Remunera-
ção dos Profissionais da Educa-
ção Municipal e dá outras provi-
dências. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Encami-
nhado às Comissões Permanen-
tes. REQUERIMENTOS RE-
CEBIDOS DO LEGISLATIVO:  
Nº 57/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações so-
bre obras pluviais no trecho lo-
calizado entre as esquinas das 
Ruas Afonso Lana, Aristides 
Braga e Manoel Silveira, Bairro 
Bandeirantes. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
58/2022 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações 
sobre valor orçamental para a 
pavimentação total da Rua Joa-
quim Rodrigues de Almeida, 
Bairro Guanabara. Vereador 
RAFAEL MOREIRA. Nº 
59/2022 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Qual valor 
orçametal para a implantação de 
iluminação pública pela totali-
dade da Rua Joaquim Rodrigues 
de Almeida, Bairro Guanabara. 
Vereador RAFAEL MOREIRA. 
Nº 60/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações a 
Secretaria de Serviços Urbanos 
de Cataguases. Vereador FELI-
PE RAMOS.O Presidente colo-
cou em discussão e votação as 
solicitações de urgências, que 
foram aprovadas por unanimida-
de. Em seguida encaminhou os 
Requerimentos de nºs 58 e 
59/2022 às Comissões Perma-
nentes. PARECER PRÉVIO 
TRIBUNAL DE CONTAS MI-
NAS GERAIS – Processo nº 
1104650 – Exercício 2020 – 
Responsável: William Lobo de 
Almeida. Parecer da Comissão 
de Orçamento, Finanças e Con-
tabilidade, pela aprovação das 
referidas contas. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizes-
se a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais – Processo 
1104650 – Exercício 2020 – 
Responsável William Lobo de 
Almeida. Passou-se então a vo-
tação nominal: O Secretário in-
dagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Humberto 
Antônio Silva Machado, o mes-
mo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto contrário; 
o Secretário indagou como vota 
o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Rome-

exarado pelo prosseguimento da 
matéria colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. Colocado o 
Projeto em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade, 
com as emendas apresentadas 
pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação. PROJETO 
DE LEI APROVADO DO LE-
GISLATIVO: Nº 11/2022 – Dis-
põe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação de listagens de muni-
cípes que aguradam por podas e 
remoções de árvores no Municí-
pio de Cataguases e dá outras 
providências. Vereadora STÉ-
FANY CARLI DE OLIVEIRA 
Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucio-
nalidade. Colocado o parecer em 
discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. Parecer da 
Comissão de Obras e Serviços 
Públicos exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado 
o parecer em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimida-
de.  Colocado o projeto em dis-
cussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Não votou o 
Vereador Vinicius Machado por 
estar ausente à Sessão. REQUE-
RIMENTOS APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 55/2022 – 
Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre os 
medicamentos fornecidos pela 
Farmacinha do SUS. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA.  Nº 57/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informa-
ções sobre obras pluviais no tre-
cho localizado entre as esquinas 
das Ruas Afonso Lana, Aristides 
Braga e Manoel Silveira, Bairro 
Bandeirantes. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
60/2022 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de 
urgência: Informações a Secre-
taria de Serviços Urbanos de Ca-
taguases. Vereador FELIPE RA-
MOS Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e consti-
tucionalidade. Colocado o mes-
mo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Co-
locado o requerimento em dis-
cussão e votação foram aprova-
dos por unanimidade. O 
Presidente convocou os Senho-
res Vereadores para Audiência 
Pública que acontecerá no dia 11 
de maio de 2022, às 18:30h na 
Câmara Municipal de Catagua-
ses. E convocou os Senhores Ve-
readores para Sessão Ordinária a 
realizar no dia 17 de maio às 16 
horas no Plenário da Câmara 
Municipal. Essa mudança do dia 
e do horário da sessão, se deu 
por causa da Festa de Santa Rita, 
que acontecerá do dia 13 ao dia 
22 de maio, na Praça Santa Rita. 
Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Felipe Ra-
mos, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereador Flávio 
Alves de Sousa, 2º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 

ATA DA DÉCIMA SEXTA 
REUNIÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL RE-
ALIZADA NO DIA DEZ DE 
MAIO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

Aos dez dias do mês de maio 
de dois mil e vinte e dois, às 
13 horas, realizou-se a décima 
sexta reunião da Comissão Per-
manente de Saúde e Assistência 
Social. Estiveram presentes o 
presidente do trabalho, vereador 
Ricardo Dias, o vice-presidente, 
vereador Flavinho Motoboy e 
o secretário, vereador Rogério 
Filho. O presidente desta Co-
missão – vereador Ricardo Dias 
- nomeou o vereador Rogério 
Filho como relator para exarar 
o parecer do Projeto de Lei nº 
16/2022, do Legislativo. Aten-
dendo a todos os dispositivos 
regimentais desta Casa Legisla-
tiva, no que tange o Regimento 
Interno, essa Comissão opina 
por conceder parecer favorável 
ao Projeto de Lei nº16/2022, por 
unanimidade, para liberação de 
votação no plenário. Nada mais 
a tratar, eu, presidente, vereador 
Ricardo Dias, encerro a reunião 
às treze horas e trinta minutos. 

mento do Senhor Luiz Antônio 
Martins – Luizão.  INDICA-
ÇÕES:  Nº 23/2022 – Instalar 
redutor de velocidade na Rua 
Nogueira Neves, Centro. Verea-
dor ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA (Gilmar Canjica). 
Nºs 07 e 08/2022 – Limpeza das 
ruas do Bairro Primavera, opera-
ção tapa buracos nos bairros: 
Bom Pastor, Primavera, Dico 
Leite, Vila Minalda, Paraíso e 
Centenário. Vereador FELIPE 
RAMOS. Nº 07/2022 – Patrolar 
as estradas vicinais dos Distritos 
de Cataguases. Vereador FER-
NANDO MEDEIROS PEREI-
RA. (Fernandinho de Sereno). 
Nºs 28 e 29/2022 – Limpeza em 
frente a sede da antiga Telemig, 
localizada na Rua Joaquim Pei-
xoto Ramos em frente a Praça 
Dr. Lidio; patrolar a estrada da 
comunidade do INDAIA, próxi-
mo ao Distrito de Sereno. Verea-
dor RICARDO GERALDO 
DIAS.  Após lidas foram enca-
minhadas para o Chefe do Poder 
Executivo.  MOÇÕES DE 
CONGRATULAÇÕES: À Sala 
Mineira do Empreendedor de 
Cataguases. Vereador ROGÉ-
RIO FILHO. João Carlos Fialho 
de Oliveira. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. 
Após lidas foram aprovadas por 
unanimidade. MOÇÃO DE 
APOIO: Ao Projeto de Lei nº 
2.564/2020 de autoria do Sena-
dor Faviano Contarato, que ins-
titui o Piso Nacional para enfer-
meiros, técnico de enfermagem, 
auxiliar de enfermagem e partei-
ra. Veradora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA.  Após lida foi apro-
vada por unanimidade.  MO-
ÇÃO DE PESAR: Pelo faleci-
mento de Júlia Maria de Jesus 
do Carmo. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Após lida foi 
aprovada por unanimidade. MO-
ÇÃO DE PESAR EM CON-
JUNTO: Pelo falecimento de 
Luiz Antônio Martins. Vereado-
res dessa Casa Legislativa. Após 
lida foi aprovada por unanimida-
de. PROJETOS DE LEI RECE-
BIDOS DO EXECUTIVO: Nº 
13/2022 – Dispõe sobre abertura 
de Crédito Especial ao Orça-
mento vigente no valor de R$ 
3.368.460,00 (três milhoes, tre-
zentos e sessenta e oito mil, qua-
trocentos e sessenta reais) e dá 
outras providências. Nº 14/2022 
– Institui o auxílio-alimentação 
aos servidores públicos efetivos, 
comissionados e contratados da 
Prefeitura Municipal de Cata-
guases e dá outras providências. 
O Presidente solicitou ao Plená-
rio a inclusão na pauta dessa ses-
são dos referidos projetos. Essa 
solicitação se deu pelo motivo 
de pagamento do vale-alimenta-
ção dos servidores da Prefeitura 
Municipal. Em discussão e vota-
ção a solcitação foi aprovada por 
unanimidade.  O Presidente en-
caminnhou os mesmos às Co-
missões Permanetes e acrescen-
tou  na pauta dessa Sessão. 
SUBSTITUTIVOS AOS PRO-
JETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO EXECUTIVO: Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 04/2022 – 
Dispõe sobre o Programa de 
Desligamento Voluntário – PDV 
da Prefeitura do Município de 
Cataguases – MG. Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 07/2022 – 
Revoga Lei Municpal nº 3.728 
de 24 de abril de 2009 e dá ou-
tras providências. Encaminha-
dos às Comissões Permanentes.  
MENSAGEM DE VETO RE-
CEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 
01/2022 ao Projeto de Lei nº 
04/2022 de autoria do Vereador 
Ricardo Dias. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. O Ve-
reador Antônio Gilmar de Oli-
veira solicitou ao Presidente que 
colocasse em votação a entrada 
de uma Proposta de Emenda à 
Lei Orgânica de autoria da Mesa 
Diretora. O Presidente colocou 
em discussão e votação a solici-
tação do Vereador Antônio Gilar 
de Oliveira , que foi aprovada 
por unanimidade.  PROPOSTA 
DE EMENDA À LEI ORGÂNI-
CA RECEBIDA DO LEGISLA-
TIVO: Nº 01/2022 – Altera os 
§§ 1º e 3º do Artigo 18 da Lei 
Orgânica . MESA DIRETORA. 
Encaminhado às Comissões Per-
manentes.  PROJETOS DE LEI 
RECEBIDOS DO LEGISLATI-
VO: Nº  17/2022 – Cria a reser-
va de vagas de primeiro empre-
go aos contratos de prestadores 

*REPUBLICADA POR INCORRE-
ÇÃO                

Lei Nº 4.846 de 11 de maio de 2022.
Institui auxílio alimentação aos servi-

dores públicos efetivos, comissionados e 
contratados da Prefeitura Municipal de 
Cataguases e dá outras providências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

 Art.1º – Fica instituído o benefício do 
auxílio-alimentação para os servidores 
públicos ativos e afastados, em exercício 
de cargo de provimento efetivo, comis-
sionado ou contratados temporariamen-
te, com exceção aos Secretários, Prefeito 
e o Vice-Prefeito.

§1º – O auxílio – alimentação será 
concedido em pecúnia, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de até 06 (seis) me-
ses, na forma de verba indenizatória.

§2º – O auxílio-alimentação de que 
trata o caput deste artigo deverá ser con-
cedido aos servidores que se encontram 
nas seguintes situações:

I – em benefício por incapacidade 
temporária de natureza acidentária, en-
quanto durar o afastamento; 

II – VETADO; 
III – em licença-maternidade, enquan-

to durar a referida licença;
 IV – em cumprimento de mandato de 

dirigente sindical ou classista, eleitos na 
forma da legislação especifica; 

V – em participação em eventos de 
desenvolvimento profissional, regular-
mente autorizados pela Administração;

 VI – em cumprimento de serviços 
obrigatórios por Lei.

     Art.2º - Após o prazo previsto nesta 
Lei, o auxílio-alimentação será conce-
dido em forma de ticket alimentação/
refeição.

§1º – O valor mensal do auxílio-
-alimentação de que trata o caput deste 
artigo será de R$465,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco reais) 

§2º – O auxílio-alimentação de trata 
esta Lei será custeado com recursos do 
órgão ou entidade de origem do agente 
público.

§3º – O valor do pagamento do auxí-
lio-alimentação poderá ser corrigido por 
ato do Chefe do Poder Executivo, sem-
pre que houver necessidade de reajuste 
para preservar o seu valor real.

§4º – O auxílio-alimentação de que 
trata este artigo não integrará a remu-
neração dos servidores, não sendo este 
computado para efeito de cálculo de 
qualquer vantagem adicional.

     Art.3º – O auxílio-alimentação em 
pecúnia, excepcionalmente, será credita-
do diretamente em conta bancária vincu-
lada de cada servidor público municipal 
no vigésimo quinto dia do mês.

Parágrafo Único – O auxílio-alimen-
tação em formato de ticket alimentação 
será creditado em cartão alimentação de 
cada servidor nos termos que regem a 
legislação do Programa de Alimentação 
do Trabalhador.

     Art.4º – O auxílio-alimentação de 
que trata a presente Lei não será:

I – incorporado ao vencimento, remu-
neração, proventos ou subsídios;

II – configurado como rendimento 
tributável e nem sofrerá incidência de 
contribuição para o Plano de Seguridade 
do servidor público municipal;

III – caracterizado como salário-utili-
dade ou prestação de salário in natura;

IV – acumulável com outros de espé-
cie semelhante, tais como vantagem pes-
soa originária de qualquer outra forma 
de auxílio;

V – considerado para efeitos de 13º 
(décimo terceiro) salário.

Parágrafo Único – O auxílio-alimen-
tação instituído pela presente Lei não de-
tém natureza salarial ou remuneratória.

Art.5º – O presente benefício será re-
gulamentado via Decreto.

Art.6º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a 
Lei nº 3.244/2003 de 31 de outubro de 

ro, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável.  O Presiden-
te declarou que o Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais  foi aprovado 
com voto contrário do Vereador 
Rafael Moreira. Não votou o Ve-
reador Vinicius Machado por 
estar ausente à Sessão. PROJE-
TO DE LEI SOBRESTADO DO 
EXECUTIVO: Nº 05/2022 – 
Dispõe sore abertura de Crédito 
Especial ao Orçamento vigente 
no valor de R$200.000,00 e dá 
outras providências. O Vereador 
Jeferson de Freitas solicitou o 
sobrestamento por uma sessão. 
Colocado a solicitação em dis-
cussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. PROJETO DE 
LEI DO EXECUTIVO RETI-
RADO DE PAUTA: Nº 07/2022 
– Revoga Lei Municipal nº 
3.728 de 24 de abril 2009 e dá 
outras providências. O referido 
Projeto foi retirado de pauta por 
ter recebido substitutivo de auto-
ria do autor. PROJETOS DE 
LEI APROVADOS DO EXE-
CUTIVO:  Nº 13/2022 – Dispõe 
sobre abertura de Crédito Espe-
cial ao Orçamento vigente no 
valor de R$ 3.368.460,00 (três 
milhoes, trezentos e sessenta e 
oito mil, quatrocentos e sessenta 
reais) e dá outras providências. 
Parecer da Comissão de Orça-
mento, Finanças e Contabilidade 
exarado pelo prosseguimento da 
matéria. Colocado o memso em 
discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando no-
minalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Projeto de 
Lei nº 13/2022 de autoria do Po-
der Executivo.  Passou-se então 
a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Humberto 
Antônio Silva Machado, o mes-
mo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota 
o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Rome-
ro, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável.  O Presiden-
te declarou que o Projeto de Lei 
nº 13/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovado por una-
nimidade. Não votou o Vereador 
Vinicius Machado por estar au-
sente à Sessão. Nº 14/2022 – 
Institui o auxílio-alimentação 
aos servidores públicos efetivos, 
comissionados e contratados da 
Prefeitura Municipal de Cata-
guases e dá outras providências. 
Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucio-
nalidade da matéria, apresentou 
Emendas Aditivas e Modificati-
vas ao referido Projeto. Coloca-
do em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Pa-
recer da Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Contabilidade 

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA 
REUNIÃO DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL REALIZADA 
NO DIA TREZE DE MAIO DE 
DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

Aos treze dias do mês de maio de 
dois mil e vinte e dois, às 13 horas, 
realizou-se a décima sétima reunião 
da Comissão Permanente de Saú-
de e Assistência Social. Estiveram 
presentes o presidente do trabalho, 
vereador Ricardo Dias, o vice-pre-
sidente, vereador Flavinho Moto-
boy e o secretário, vereador Rogério 
Filho. O presidente desta Comissão 
– vereador Ricardo Dias - nomeou 
o vereador Rogério Filho como rela-
tor para exarar o parecer do Projeto 
de Lei nº 18/2022, do Legislativo. 
Atendendo a todos os dispositivos 
regimentais desta Casa Legislativa, 
no que tange o Regimento Interno, 
essa Comissão opina por conceder 
parecer favorável ao Projeto de Lei 
nº18/2022, por unanimidade, para 
liberação de votação no plenário. 
Nada mais a tratar, eu, presidente, 
vereador Ricardo Dias, encerro a 
reunião às treze horas e trinta mi-
nutos. 

 
CONVITE

Atendendo ao Requerimento nº 
49/2022 de autoria do Vereador Sil-
vio Romero, a Câmara Municipal de 
Cataguases,  convida para Audiên-
cia Pública – Assunto: “Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2022, que 
trata de alteração no horário de fun-
cionamento do comércio no âmbito 
deste Município, de autoria do Ve-
reador Jeferson Freitas, a realizar-se 
no dia 01 de junho, às 19 horas, na 
Câmara Municipal de Cataguases.

2003. 
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de maio de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.848 de 17 de maio de 2022.
“Dispõe sobre a instalação de Siste-

ma de Bilhetagem Eletrônica no serviço 
de Transporte Coletivo Público de Pas-
sageiros do Município de Cataguases 
MG”. 

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1° - Ficam as empresas prestado-
ras de transporte coletivo do Município 
de Cataguases MG, obrigadas a adoção e 
instalação de sistema de bilhetagem ele-
trônica para todos os usuários, inclusive 
os beneficiários de gratuidade em todos 
os veículos de transporte coletivo publi-
co urbano do Município de Cataguases 
MG. 

Art.2º - Entende-se por sistema de bi-
lhetagem eletrônica, para fins desta Lei, 
o sistema automatizado de cobrança de 
tarifas e de venda antecipada de créditos 
de acesso, e seu correspondente contro-
le embarcado nos ônibus vinculados ao 
serviço, com o uso de cartão inteligente 
sem contato, com capacidade para su-
portar múltiplas ampliações e com nível 
de segurança que preserve a integridade 
de cada aplicação isoladamente, bem 
como os equipamentos, softwares, vali-
dadores dos cartões eletrônicos, roletas e 
demais equipamentos necessários à ope-
racionalização do sistema. 

Art.3º - Os cartões eletrônicos a se-
rem utilizados no sistema de bilhetagem 
eletrônica serão recarregáveis, com cré-
ditos armazenados na forma de valores 
monetários e/ou direitos de viagens, para 
pagamento de tarifas do Serviço Público 
de Transporte Coletivo de passageiros 
do Município.

Art.4º - A despesa decorrente com a 
instalação do sistema de bilhetagem ele-
trônica a que se refere esta lei ficará a 
cargo das empresas prestadoras do Ser-
viço de Transporte Coletivo Urbano 
do Município.

Art.5º - As prestadoras do servi-
ço municipal de transporte coletivo 
urbano terão prazo de 90(noventa) 
dias para se adequarem a presente 
lei.

Art.6º - Fica revogada em seu in-
teiro teor a Lei Municipal de núme-
ro 2.943 de 31 de outubro de 2000, 
que Proíbe a Instalação de Catraca 
Eletrônica nos ônibus do Município 
de Cataguases.

Art.7º - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de maio de 2022.
José Henriques
Prefeito 

DECRETO Nº 5.572/2022.
 “Torna nulo Documento Auto-

rizativo de Intervenção Ambiental 
- DAIA, com prazo de validade in-
determinado, ou com validade não 
prevista em lei”.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições, 
na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o artigo 85 da Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Considerando a lei vigente, em 

relação à INTERVENÇÃO AM-
BIENTAL: Decreto Estadual nº 
47.749, de 11 de novembro de 2019, 
que dispõe sobre os processos de 
autorização para intervenção am-
biental e sobre a produção florestal 
no âmbito do Estado de Minas Ge-
rais, o prazo de validade da autori-
zação para intervenção ambiental, 
quando desvinculada de processo 
de licenciamento ambiental, é de 03 
(três) anos.

Considerando também o dispo-
sitivo legal precedente e revogado 
por este, Resolução conjunta SE-
MAD/IEF nº 1905 de 12 de agosto 
de 2013, que dispunha sobre os pro-
cessos de autorização para interven-
ção ambiental no âmbito do Estado 
de Minas Gerais, os requerimentos 
para intervenção ambiental não in-
tegrado a procedimento de licencia-
mento ambiental eram autorizados 
por meio de DAIA, sendo o prazo 
de validade desta para intervenções 
ambientais não passíveis de licen-
ciamento ou de AAF de 02 (dois) 
anos.

Considerando que o vigente em 
relação ao LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL: Decreto estadual nº 
47.383, de 02 de março de 2018, 
que estabelece normas para licen-
ciamento ambiental, tipifica e clas-
sifica infrações às normas de prote-
ção ao meio ambiente e aos recursos 
hídricos e estabelece procedimentos 
administrativos de fiscalização e 
aplicação das penalidades, versa em 
seu Art. 15º os devidos prazos de 
validade das licenças ambientais ou-
torgadas que devem ser de 10 anos 
segundo suas classificações;

DECRETA
Art.1º - Torna-se nulo, todo e 

qualquer DAIA- Documento Auto-
rizativo de Intervenção Ambiental 
que possua data de validade inde-
terminada, ou seja, irregular à le-
gislação, por se tratar de documento 
inconstitucional e sem validade ju-
rídica.

 Art.2º - Os empreendimentos 
com atividades listadas na Delibe-
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ESCOLA TÉCNICA MUNICIPAL JOANA D’ARC
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 1 de 18 abril de 2022

 PROCESSO SELETIVO PARA O PREENCHIMENTO DE VA-
GAS NO CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM (2º semestre de 
2022)

A Prefeitura de Cataguases e a Secretaria Municipal de Educação, 
representada pela Escola Técnica Municipal Joana D’Arc, conside-
rando a Lei nº 3.051 de 2001, altera o período de inscrição do Edital 
nº 01 de 24 de abril de 2022 que trata do Processo Seletivo para o 
Curso Técnico em Enfermagem da Escola Técnica Municipal Joana 
D’Arc.

1- Fica alterado o item 2 do Edital n°01 de 24 de abril de 2022.
2 –DAINSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO
2.1- Data: 02 de maio a 30 de maio de 2022, exceto aos sábados, 

domingos, feriados e recessos.
2.2 - Horário:17h30 às 21h
2.3-Valor da inscrição: R$ 20,00.
O valor da inscrição deverá ser depositado nas Agências da Cai-

xa Econômica Federal ou nas Casas Lotéricas conveniadas com a 
Caixa. 

2.4- Dados da conta para pagamento da inscrição:
Agência: 0108
  Operação: 006
  Conta Corrente: 233-6
2.5- O pagamento da taxa de inscrição não poderá ser efetuado em 

caixa eletrônico ou por transferência bancária.
Cataguases, 19 de maio de 2022.
Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária de Educação
José Henriques
Prefeito de Cataguases

  ANEXO II
    CRONOGRAMA de datas do Processo Seletivo do curso Téc-

nico em Enfermagem. (2º semestre de 2021)
24/04/2022 – Publicação do Edital Nº 01/2022 no Jornal Catagua-

ses/MG;
02/05/2022 a 30/05/2022 – Período de inscrições;
02/05/2022 a 06/05/2022 – Período de inscrições para candidatos 

com hipossuficiência econômica nos termos do item 3 deste Edital;
09/05/2022 - Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscri-

ção;
02/06/2022 – Exame do Processo Seletivo (Quinta-feira);
03/06/2022 – Gabarito preliminar;
06/06/2022 e 07/06/2022 – Período de interposição de recurso 

contra o gabarito preliminar;
10/06/2022 – Gabarito oficial e listagem final classificatória;
20/06/2022 a 23/06/2022 – Período de matrícula para os candida-

tos aprovados dentro do número de vagas, (Presencial);
25/07/2022 – Início previsto das aulas do Curso Técnico em En-

fermagem.

   PORTARIA Nº 243/2022.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do 

senhor GABRIEL MOLFETTI 
MARTINS, aprovado em 5º lugar 
no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2018 para exercício 
do cargo de ENGENHEIRO CI-
VIL, com lotação na Secretaria de 
Obras:

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 244/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria 

nº 237/2022 que autorizou a con-
tratação temporária da senhora 
FABIANA BARBOSA DA COS-
TA, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 245/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria 

nº 241/2022 que autorizou a exo-
neração da senhora CARMEM 
LÚCIA PINTO do cargo de livre 
nomeação e exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO I – 
CASA DA CRIANÇA.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 246/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria 

nº242/2022 que autorizou a nome-
ação da senhora NILZA XISTO 
FERREIRA para exercício do car-
go de Livre Nomeação e Exone-
ração de COORDENADOR DE 
APIO I – CASA DA CRIANÇA.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 247/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a ser-

vidora pública municipal PRIS-
CILA COUTINHO MARTINS 
WERNECK, matrícula 153955, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de ADVOGADO para o 
qual foi admitida em 12 de maio 
de 2016.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 248/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, Licença 

sem vencimentos à Servidora Pú-
blica Municipal MICHELE APA-
RECIDA DE SOUZA MENDES, 
matrícula 153702, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ES-
COLAR, pelo período de 01 (um) 
ano.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 249/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Exonerar o senhor JAIRO 

MANOEL LACERDA PINA, do 
cargo de livre nomeação e exo-
neração de ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO II, com lotação na 
Secretaria de Serviços Urbanos do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com seus efeitos retroativos a 
01/05/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito Municipal
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 250/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Nomear o senhor GABRIEL 

DUTRA FERREIRA, para res-
ponde pelo cargo de livre nome-
ação e exoneração de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO II, com lota-
ção na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com seus efeitos retroativos a 
01/05/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito Municipal
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 251/2021
Institui Processo Adminis-

trativo de Responsabilidade de 
Pessoa Jurídica nº 012/2022, 
em face da empresa MUNDO 
OFFICE LTDA, em razão de 
descumprimento da Ata de Re-
gistro de Preço nº 214/2021, 
designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata a alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO que a 
empresa processada não cum-
priu o contrato e não forneceu 
05 (cinco) notebooks, conforme 
item 03, do Processo Licitatório 
nº 214/2021, Ata de Registro 
de Preços nº 014/2022 e AF nº 
609/2022 de 07 de janeiro de 
2022.

CONSIDERANDO que após 
notificações do setor de Lici-
tações e Contratos a empresa 
quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaura-

do Processo Administrativo, 
nos termos da Lei Federal nº 
9.784/1999, para apurar inadim-
plemento contratual pela MUN-
DO OFFICE LTDA, CNPJ 
23.317.916/0001-75, e descum-
primento do que dispõe o artigo 
78, incisos I e II da Lei 8.666/93, 
designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

Art.2º - Ficam designados 
para compor a Comissão de Pro-
cesso Administrativo os seguin-
tes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 107/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

052/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

064/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação 
de empresa para aquisição de 
mobiliários para atender à pro-
posta do Convênio de Saída n° 
1261000493/2022 SEE da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Data de realização: 03 de ju-
nho de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 
3.010.919,05

Disponibilidade do Edital: 
sede da Prefeitura Municipal de 
Cataguases/MG na Praça Santa 
Rita, 462, Centro, Cataguases/
MG, por e-mail no seguinte 
endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de com-
pras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasí-
lia. 

Informações através do e-mail 
acima. 

Cataguases, 17 de maio de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 109/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
053/2022

UASG 984305

Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Contratação de em-

presa especializada na prestação 
de serviços de coleta, transporte 
específico, tratamento e destina-
ção final dos resíduos de servi-
ços de saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 02 de ju-
nho de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 81.000,00
Disponibilidade do Edital: 

sede da Prefeitura Municipal de 
Cataguases/MG na Praça Santa 
Rita, 462, Centro, Cataguases/
MG, por e-mail no seguinte 
endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de com-
pras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasí-
lia. 

Informações através do e-mail 
acima. 

Cataguases, 18 de maio de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
110/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
054/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
065/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de PAPEL 
BRANCO FORMATO A4 para 
atender a diversas secretarias da 
Prefeitura de Cataguases.

Data de realização: 06 de junho 

I-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e 
atos do processo administrati-
vo de que trata o artigo 1º desta 
portaria observarão o disposto 
na Lei nº 9.784, de 29 de ja-
neiro de 1999, com aplicação 
subsidiária das normas de Di-
reito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações 
deverão ser realizadas, prefe-
rencialmente, via postal, cor-
respondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou 
pessoalmente;

II – Os prazos processuais, 
regra geral, são de 10 (dez) 
dias, contados de forma con-
tínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclu-
são do processo administrati-
vo não excederá 60 (sessenta) 
dias, contados da data da pu-
blicação desta portaria, admiti-
da a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o 
exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publi-
cação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PREFEITURA DE CATAGUASES
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 223/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de
sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

I – Exonerar os senhores(as) abaixo relacionados(as),ocupantes de Cargos de Provimento Efetivo, com
fundamento nos termos do art. 37, §14º da Emenda Constitucional nº 013/2019:

MAT. FUNCIONÁRIO CARGO ADMISSÃO
123790 ANA LAURA LOPES F. PAIXÃO PROFESSOR PEB 14/04/1999

102377 FRANCISCO DE ARAÚJO TOLEDO OPERÁRIO 24/07/1987

115932 JUSSARA REZENDE DE OLIVEIRA PROFESSOR PEB I 01/04/1996

141585 MARCÍLIO VIEIRA DE SOUZA PEB II- MATEMÁTICA 02/02/2004

146242 MARIA TERESA DE SOUZA LIMA B.
MEGRE

AUXILIAR DE SCRETARIA 09/03/2005

115690 MÔNICA TALARICO ATHOUGUIA
DE OLIVEIRA

PROFESSOR PEB I 01/02/1996

148032 SANDRA MÁRCIA ALVES FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇO
ESCOLAR

13/04/2005

119709 MARIA CÉLIA RODRIGUES DA
SILVA

AGENTE COMUNITÁRIO 13/11/1997

152501 MAURÍCIO ALVES DE SOUZA TÉC. EM RADIOLOGIA 08/12/2008

109924 JOÃO BATISTA DE MELO OPERÁRIO 02/04/1990

126870 MARIA MÁRCIA ARAÚJO DA SILVA OFICIAL
ADMINISTRATIVO

01/02/2000

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de maio
de 2022.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 05 de maio de 2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

famílias;
DECRETA:
     
 Art.1º - A partir da zero hora do 

dia 25 (vinte e cinco) de maio do 
corrente ano, a Tarifa do Transporte 
Coletivo urbano de passageiros por 
ônibus de Cataguases será de R$ 
3,50 (três reais e cinquenta centa-
vos).

 Art.2º - Fica reajustado nes-
ta mesma data o valor da tarifa 
do transporte coletivo urbano e 
linha do distrito de Sereno para 
R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
centavos).

Art.3º - Ficam as empresas de 
transporte coletivo na obrigação 
de emitir aviso no interior dos 
ônibus, comunicando à popula-
ção do reajuste e a data em que 
vigorará a nova tarifa.

Art.4º - Este Decreto entra em 
vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
SECRETÁRIA DE ADMI-

NISTRAÇÃO

DECRETO Nº 5.575/2022.
“Regulamenta a Lei Munici-

pal de nº 4.846 de 11 de maio de 
2022, que dispõe sobre o auxí-
lio-alimentação aos servidores 
públicos, efetivos, comissiona-
dos e contratados temporaria-
mente da Prefeitura Municipal 
de Cataguases”. 

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e, espe-
cialmente, com embasamento 
no que dispõe o art. 85, inciso I, 
alínea ‘a’ da Lei Orgânica Muni-
cipal, ainda;

CONSIDERANDO a necessi-
dade de regulamentar o auxílio-
-alimentação dos servidores 
públicos municipais, como pre-
visto no art. 5º da Lei nº 4.846 
de 11 de maio de 2022;

Decreta
 Art1º - O valor mensal do 

auxílio – alimentação será de 
R$465,00 (quatrocentos e ses-
senta e cinco reais) em pecúnia, 
pelo prazo de 06 (seis) meses.

Art.2º - Após o prazo previs-
to, o auxílio – alimentação será 
concedido em forma de ticket 
alimentação/refeição.

Art.3º - O auxílio – alimenta-
ção de que trata este artigo não 
integrará a remuneração dos 
servidores, não sendo este com-
putado para efeito de cálculo de 
qualquer vantagem adicional.

Art.4º - O auxílio – alimen-
tação em pecúnia, excepcional-
mente, será creditada diretamen-
te em conta bancária vinculada 
de cada servidor público munici-
pal no vigésimo quinto (25) dia 
do mês.

Art.5º - Este Decreto entra em 
vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 19 de maio de 
2022.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
SEC. DE ADMINISTRA-

ÇÃO

ração Normativa COPAM nº 213, 
de 22 de fevereiro de 2017 que são 
licenciados pelo município, e que 
tiveram a Licença Ambiental Mu-
nicipal emitida com prazo de 04 
(quatro) anos, deverão procurar a 
Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, para regularizar 
suas DAIAs - Documento Autoriza-
tivo de Intervenção Ambiental atra-
vés de procedimento administrativo 
gratuito, e estas passarão a ter vali-
dade de 10 (dez) anos.

Art.3º - A regularização de Licen-
ças Ambientais Municipais emitidas 
a partir de 2019 com validade de 04 
quatro anos serão gratuitas, dispen-
sadas de abertura de novo processo, 
uma vez que não excederam o prazo 
de 10 (dez) anos.

 Art.4º - A data de emissão das 
licenças com data de vencimento 
atualizada será a mesma constante 
na autorização inicial.

 Art.5º - O prazo para regulariza-
ção das DAIA’s de Licenciamento 
Ambiental Municipal será de 03 
(três) meses, a partir da data desta 
publicação.

 Art.6° - Os requerentes com 
DAIA’s para atividades de Interven-
ção Ambiental classificadas de acor-
do com Artigo 3º da Lei nº 20.922, 
de 16 de outubro de 2013, com 
validade indeterminada deverão se 
apresentar à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, para 
regularização através de processo 
administrativo.

 Art.7º - Nos casos, em que a 
DAIA estiver vencida, ou seja, com 
validade extrapolando os 03 (três) 
anos, o requerente deverá realizar 
novo processo de intervenção, uma 
vez que as DAIA’s irregulares serão 
consideradas concluídas e encerra-
das. 

Art.8º - O prazo para regulari-
zação das DAIA’s de Intervenção 
Ambiental será de 06 (seis) meses, a 
partir da data desta publicação. 

Art.9º. No ato do cumprimento 
desta normativa, será gerado um nú-
mero de protocolo do atendimento 
do requerente pela Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Am-
biente, e a partir deste, as DAIA’s 
que tiverem protocolado sua regula-
rização dentro do prazo de 06 (seis) 
meses estarão isentas de penalida-
des mediante ação fiscalizadora, até 
conclusão do processo e emissão de 
nova DAIA. Aos demais que não se 
enquadrarem, não estarão dispen-
sados das penalidades previstas na 
legislação.

Art.10 – Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

DECRETO Nº 5.574/2022.
“Concede reajuste às tarifas do 

transporte coletivo do Município 
de Cataguases e dá outras providên-
cias”.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município na alínea i do Artigo 85;

CONSIDERANDO os recentes 
aumentos de preço dos insumos, 
principalmente o óleo diesel, de 
mais de 25%;

CONSIDERANDO que vários 
dos insumos que compõe os custos 
do transporte coletivo sofrem signi-
ficativas variações, com alta frequ-
ência e extensões imprevisíveis, o 
que gera um cenário volátil para a 
fixação de um custo fidedigno;

CONSIDERANDO que a capa-
cidade contributiva dos usuários 
mostra-se fragilizada e o transporte 
público se trata de um serviço pú-
blico essencial, especialmente para 
a garantia de deslocamento dos ci-
dadãos para as suas atividades labo-
rais, o que assegura o sustento das 
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COMUNICADO
A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secretaria Municipal de 

Saúde, convida a todos para Audiência Pública a ser realizada no dia 25 
de maio de 2022, às 14:00 hs, nas dependências da Câmara Municipal, 
para tratar da apresentação do 3º Relatório Quadrimestral de Gestão do 
exercício 2021, nos termos da Lei Complementar nº 141 de 13/01/2012. 
A Audiência Pública será aberta para toda população. Contamos com 
a presença de todos

A CAIXA ESCOLAR “JOTA DE SOU-
ZA” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 
31 de maio de 2022, às 13:00 horas, Pro-
cesso licitatório nº 08/2022, Modalida-
de Convite para a aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE. Os 
interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da E. E. 
“Dr. Norberto Custódio Ferreira”, locali-
zada na Praça Joaquim Costa Cruz, n° 67, 
CEP. 36773-540, telefone: (032)3421-1895 
email:escola.97331@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 31/05/2022 às 11:00 h.

A CAIXA ESCOLAR “JOTA DE SOU-
ZA” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 
31 de maio de 2022, às 13:00 horas, Pro-
cesso licitatório nº 09/2022, Modalida-
de Convite para a aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE. Os 
interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da E. E. 
“Dr. Norberto Custódio Ferreira”, locali-
zada na Praça Joaquim Costa Cruz, n° 67, 
CEP. 36773-540, telefone: (032)3421-1895 
email:escola.97331@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 31/05/2022 às 11:00 h.

  RESOLUÇÃO 015/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, através de seu 
Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a apresentação e aprova-
ção, por unanimidade, em Plenária realiza-
da em 13/05/2022;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição do Sr. 

Marcelo Pinto Lacerda pela Sra. Maristela 
Capobiango Fernandes como Conselheira 
Titular representante do Rotary Club Ca-
taguases;

Art. 2º - Aprovar a substituição da Sra. 
Maristela Capobiango Fernandes pela Sra. 
Prisciliana Silva Monteiro Passos como 
Conselheira Suplente representante do 
Rotary Club Cataguases;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua deliberação em 13/05/2022, 

revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 13 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA
    
RESOLUÇÃO 016/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, através de seu 
Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011; 

Considerando a Resolução 001/2021, 
que elegeu e deu posse à Diretoria do 
CMDCA para o mandato de 20/04/2021 a 
20/04/2022;

Considerando a vacância do cargo de 
Primeiro-secretário;

 Considerando a apresentação e aprova-
ção, por unanimidade, em Plenária realiza-
da em 13/05/2022;

  Resolve: 
Art. 1º - Prorrogar o mandato da Di-

retoria por 01 (um) ano, a iniciar em 
13/05/2022 e a terminar em 12/05/2023, 
sendo a vacância do cargo de Primeiro 
Secretário preenchida pela Conselheira 
Maristela Capobiango Fernandes; ficando 
assim constituída:

Presidente: Murilo Matias de Souza – re-
presentante da Sociedade Civil;

Vice-Presidente: Clarice Oliveira Leite 
Mendonça – representante governamental;

Primeira Secretária: Maristela Capo-
biango Fernandes – representante da Socie-
dade Civil;

Segunda Secretária: Luisa Alcântara Fran-
co – representante governamental.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 13/05/2022, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 13 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 017/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA DE CATAGUASES – MG através 
de seu presidente, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e suas alterações; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014,  Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

Considerando o Decreto Municipal nº 
4.941, de 27 de março de 2018; 

Considerando a Resolução 001/2022, que 
estabelece a documentação necessária para 
Registro; Renovação de Registro; e para apre-
sentação de proposta parceria mediante o aten-
dimento de Chamamento Público/Resolução; 
no Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Cataguases por Organi-
zações da Sociedade Civil (OSCs) e órgãos do 
Poder Público, Serviços e Projetos;

Considerando a Resolução 002/2022, que 
estabelece o prazo até o dia 31 de março de 
2022 para apresentação das documentações 
para o atendimento dos fins de Registro e Re-
novação de Registro no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cataguases por Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs) e órgãos do Poder Público, Ser-
viços e Projetos;

Considerando relatório da reunião de Co-
missão de Registro de Entidades, Inscrição e 
Monitoramento de Programas realizada no dia 
02/05/2022;

Considerando a apresentação e aprovação, 
por unanimidade, em Plenária realizada em 
13/05/2022;

 Resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Renovação de Registro 

das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e 
dos órgãos do Setor Público abaixo relaciona-
dos com validade até o dia 13/05/2023:

Associação de Pais e Amigos dos Excep-

cionais – APAE com inscrição nº 007/2006;
Educandário Dom Silvério com inscrição 

nº012/2001;
Serviços de Obras Socais de Cataguases – 

S.O.S. com inscrição nº015/2005;
Lar Ana Nery com inscrição nº016/2005;
Associação Fraterna de Assistência aos Ne-

cessitados – AFAN, com inscriçãonº018/2006;
Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis 

– GRAFFA, com inscrição nº032/2010;
Rotary Club Cataguases com inscrição 

nº034/2012;
Projeto Pedagógico do Serviço de Acolhi-

mento 0 – 12 anos da Secretaria de Desenvol-
vimento Social de Cataguases com inscrição 
nº 040/2021;

Associação de Moradores dos Bairros 
Ibraim e Iracema com inscrição nº041/2019;

Projeto Pedagógico do Serviço de Acolhi-
mento 12 – 18 anos da Secretaria de Desenvol-
vimento Social de Cataguases com inscrição 
nº 043/2021; e

Programa de Socioaprendizagem da Rede 
Cidadã Nacional com inscrição nº 044/2021.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 13/05/2022, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 13 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Editalícia 018/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – CMDCA DE CATAGUASES – 
MG através de seu presidente, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e suas alterações; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014,  Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

 Considerando o Decreto Municipal nº 
4.941, de 27 de março de 2018; 

 Considerando o Edital de Chamamento 
Público do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Cataguases 
(MG), de 12 de novembro de 2021;

  Considerando o relatório da reunião de 
Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Pú-
blico realizada no dia 18/04/2022;

Considerando a adequação do valor orça-
mentário do Projeto Egresso;

 Considerando o ofício 434/2022 da Procu-
radoria Geral do Município;

Considerando a ausência de concorrência 
entre as Organizações proponentes que apre-
sentaram Projetos e a não necessidade de pra-
zo para interposição de recursos; 

Considerando a apresentação e aprovação, 
por unanimidade, em Plenária realizada em 
13/05/2022;

 Resolve:
Art. 1º - Homologar a publicação do Re-

sultado dos Projetos abaixo relacionados para 
celebração de termo de colaboração com o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cataguases:

-Egresso, do Lar Ana Nery, que oferta 
ações que objetivam a reinserção de crianças 
no ambiente escolar, na faixa etária de 03 a 11 
anos; no valor de R$ 29.190,00; 

-FIC de mãos dadas com a educação, das 
Faculdades Integradas de Cataguases, que pro-
põe o apoio de estagiários do curso de Pedago-
gia para auxiliar no processo de alfabetização 
no atendimento de 22 turmas de 1º ao 6º ano de 
escolas Municipais; no valor de R$ 30.000,00;

-PISCAR, da Associação Fraterna de As-
sistência aos Necessitados – AFAN, que oferta 
reforço escolar no território de abrangência 
para a faixa etária de 03 a 17 anos; no valor 
de R$ 29.400,00. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 13/05/2022, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 13 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

   RESOLUÇÃO  019/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA DE CATAGUASES – MG através 
de seu presidente, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014,  Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil – MROSC, 
especificamente o Art. 39 incisos IV e VII; 

 Considerando a Resolução 023/2017 de 
19/09/2017, que indeferiu a prestação de 
contas da Associação Cultural de Canto 
e Dança Afro Justino e São Vicente do 
Projeto Grupo de Canto e Dança Afro 
Justino e São Vicente;

Considerando que o tempo de indefe-
rimento da prestação de contas do Projeto 
Grupo de Canto e Dança Afro Justino e São 
Vicente completará 5 anos em 19/09/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 
4.941, de 27 de março de 2018; 

Considerando a ata do dia do dia 
21/10/2020;

Considerando o relatório da reunião de 
Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso 
Público realizada no dia 18/04/2022;

Considerando a apresentação e aprova-
ção, por unanimidade, em Plenária realiza-
da em 13/05/2022;

Resolve:
Art. 1º - Habilitar a Associação Cultural 

de Canto e Dança Afro Justino e São Vi-
cente a pleitear iniciativas de financiamento 
com recursos do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (FMD-
CA), nas modalidades Resolução de Certi-
ficado de Captação de Recursos (CAC) e 
Edital de Chamamento, desde que:

I – a Associação esteja regularmente 
registrada no CMDCA, portanto, tendo 
apresentado as documentações exigidas por 
meio de Resolução de Registro/Renovação 
de Registro específica, atendendo-se ao 
prazo para o envio das documentações;

II – no ato da apresentação de propostas, 
a diretoria da Associação tenha composição 
diferente da diretoria do ano de 2017.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua deliberação em 13/05/2022, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 13 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

A Prefeitura de Cataguases con-
vida a todos para Audiência Pú-
blica a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2022, às 16:00 hs, nas 
dependências do Centro Cultural 
Humberto Mauro, situado na Rua 

Coronel Vieira, 10 , Centro, para 
tratarmos sobre o tema Saneamen-
to Básico em Cataguases.

O evento será aberto a toda po-
pulação. Contamos com a presen-
ça de todos.

COMUNICADO
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 298.430,00
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail 
acima. 

Cataguases, 18 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
111/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
024/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
066/2022

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 08 de junho de 
2022 às 9 h no Salão Nobre Hum-
berto Hardman Henriques, situado 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases (MG), a abertura do 
Processo Licitatório nº 111/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 024/2022, Registro de Preços 
n° 066/2022, Tipo maior desconto, 
para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresas 
especializadas na prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e 
corretiva incluindo o fornecimento 
de peças em atendimento às de-
mandas da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Valor estimado: R$ 109.883,28
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes e qual-
quer dúvida entrar em contato pelo 
tel: (32) 3422-1066, ramal 219, 241, 
223 e 247 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 18 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
085/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
044/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
052/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de em-
presa para prestação de serviço de 
análise e vistoria na frota dos veícu-
los escolares para atender à Secreta-
ria Municipal de Educação.

Data da ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO: 12/05/2022

EMPRESA: A1MC PROJE-
TOS LTDA 

VALOR TOTAL HOMOLO-
GADO/ADJUDICADO: R$ 
2.640,82

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

EXTRATO DE HOMOLO-
GAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 091/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
047/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
057/2022

OBJETO: Registrar preços 
para futura e eventual contrata-
ção de empresa para aquisição 
de materiais de procedimentos 
hospitalares para atender a di-
versos setores da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO: 17/05/2022

EMPRESA: CANAA DE 
CARMO DISTRIBUIDORA 
LTDA, UP DENT IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA, SERV-
BOX SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA, SALV-
MED SOLUÇÕES MEDICAS 
E HOSPITALARES LTDA, 
CRYSTALLAB COMERCIO 
DE ARTIGOS PARA LABO-
RATÓRIO EIRELI, ICP INO-
VAÇÃO E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA BIOTEC-
NOLOGIA E UTILIDADES 
LTDA. 

VALOR TOTAL HOMOLO-
GADO/ADJUDICADO: R$ 
71.998,51

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

EXTRATO DE HOMOLO-
GAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 082/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
042/2022

OBJETO: Contratação de em-
presa para prestação de serviço 
de transporte escolar referente 
à rota Cataguases – Leopoldi-
na para atender aos alunos do 
Cefet-MG conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 19/05/2022

EMPRESA: CATAGUARINO 
TURISMO EIRELI. 

VALOR TOTAL HOMOLO-
GADO/ADJUDICADO: R$ 
470.000,00

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
084/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
051/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada na presta-
ção de serviços em higienização 
de caixas d’água para atender al-
gumas escolas municipais confor-
me demanda da Secretaria Muni-
cipal de Educação de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 19/05/2022

EMPRESA: DEDETIZADO-
RA CATAGUASES LTDA 

VALOR TOTAL HOMOLO-
GADO/ADJUDICADO: R$ 
4.000,00

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
088/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
045/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
054/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresas para aquisição de barra-
cas (tipo feira livre) para atender 
às demandas da Secretaria de De-
senvolvimento Social.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 19/05/2022

EMPRESA: AIALA SERVICE 
LTDA 

VALOR TOTAL HOMOLO-
GADO/ADJUDICADO: R$ 
69.975,00

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 108/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 022/2022
O Processo Licitatório nº 

108/2022, Dispensa de Licita-
ção N.° 022/2022, atendeu às 
formalidades legais, conforme 
demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais funda-
mentos, RATIFICO com valor 
total de R$ 900,00 (novecentos 
reais) à empresa ADRIANE 
SERRÃO DE FILIPPO JUN-
CAL CNPJ 22.392.450/0001-
00 para contratação de empresa 
para serviços de análise de solo, 
a fim de auxiliar produtores ru-
rais do Distrito de Glória, Se-
reno e Aracati atingidos pelas 
fortes justas do mês de janeiro 
de 2022 conforme justificativa 
informada por ofício 107/2022 e 
termo de referência do Setor de 
Compras através de seu Coorde-
nador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis, o qual inte-
gra o contrato.

Justificativa: Artigo 75, inc. II 
da Lei 14.133/2021.

Cataguases (MG), 18 de maio 
de 2022.

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 112/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 023/2022
O Processo Licitatório nº 

112/2022, Dispensa de Licita-
ção N.° 023/2022, atendeu às 
formalidades legais, conforme 
demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais funda-
mentos, RATIFICO com valor 
total de R$ 1.090.065,34 (um 
milhão, noventa mil, sessenta e 
cinco reais e trinta e quatro cen-
tavos) ao Consórcio Intermu-
nicipal Multifinalitário do Vale 
do Paraibuna - CIMPAR, CNPJ 
21.565.740/0001-45, para con-
tratação via consórcio público 
para recapeamento asfáltico em 
trechos da Avenida Meia Pataca 
e trechos da Avenida Nicolau 
Siervi conforme ofício 086/2022 
da Secretaria de Obras.

Justificativa: Artigo 24, inc. 
XXVI da Lei 8.666/93

Cataguases (MG), 19 de maio 
de  2022.

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases



6

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

6

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

6Cataguases

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

DOMINGO, 22 de maio de 2022

Prefeitura promove ação de conscientização
sobre o abuso e a exploração sexual infantil
A Prefeitura, por meio da Secre-

taria de Desenvolvimento Social, 
em parceria com o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e do Comissaria-
do da Infância e da Juventude do 
Fórum de Cataguases, realizou na 
manhã da última quarta-feira, dia 
18, uma ação de conscientização 
sobre o abuso e a exploração se-
xual infantil. A iniciativa reuniu 
pessoas ligadas aos setores envol-
vidos, que fizeram blitz educativa 
e circularam pelas vias centrais 
da cidade uniformizados com o 
objetivo de orientar a população 
com material informativo sobre o 
assunto. O local foi escolhido por 
conta do trânsito de um alto núme-
ro de pessoas e de diversas regiões 
da cidade.

A secretária de Desenvolvimen-
to Social, Carol Damasceno expli-
cou a importância das ações. “O 
abuso normalmente acontece den-
tro de casa ou em locais fechados. 
Então, conscientizar a criança so-
bre essa problemática é mais fácil 

para que ela possa denunciar. Da 
mesma maneira acontece quando a 
população toma conhecimento so-
bre os meios de denúncia. Isto faz 
com que ela também tome provi-
dência quando toma ciência de um 
ato criminoso, já que essas infor-
mações podem chegar, por exem-
plo, a um vizinho, um parente ou a 
um conhecido”, afirmou.

Durante a semana, a Secretaria 
de Desenvolvimento Social, por 
meio do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) e do 
Centro de Referência Especiali-
zado em Assistência Social (CRE-
AS), em parceria com o programa  
AdoleSer, também levou orienta-
ção sobre o assunto a sete escolas 
municipais e aos CRAS Leonardo, 
Sereno e Justino. 

Quem quiser denunciar casos 
de abuso ou exploração sexual 
infantil deve entrar em contato 
no número 100, Disque Direitos 
Humanos que funciona, 24 horas 
por dia, 190, da Polícia Militar, ou 
3421-3133, do CREAS. ■ Blitz educativas foram feitas nas principais vias centrais da cidade

Saúde celebra Dia de Luta Antimanicomial
Em 18 de maio foi comemora-

do, em todo o país, o Dia Nacional 
da Luta Antimanicomial. A data 
marca as mobilizações em torno 
do fechamento de manicômios e a 
formalização de novas legislações, 
a implantação da rede de saúde 
mental e atenção psicossocial e da 
instauração de novas práticas em 
um importante movimento de Re-
forma Psiquiátrica Brasileira, uma 
referência internacional.

Em Cataguases o dia foi celebra-
do pela equipe dos serviços subs-
titutivos em Saúde Mental, com o 
apoio da Prefeitura e Secretaria de 
Saúde, que ofereceram um Café 
Antimanicomial, atividades físi-
cas com aulas de zumba, na Pra-
ça da Chácara Dona Catarina, aos 
usuários dos serviços e comunida-
de em geral. Café da manhã, passeata, panfletagem e um almoço comunitário marcaram o 18 de Maio do CAPS Saúde Mental em Cataguases

SERVIÇOS URBANOS

Na última semana, a equipe de Serviços Urbanos da prefeitura 
seguiu realizando a remoção de entulhos gerados pelas tare-
fas de limpeza de córregos, bueiros e bocas de lobo. As ações 

foram concluídas nos bairros Paraíso, Santa Clara e na Avenida João 
Inácio Peixoto, junto às margens do córrego Lava-Pés, no bairro 
Granjaria.

Noutra frente, aconteceu a manutenção da pavimentação, por meio 
das operações tapa-buracos sobre asfalto. Os trabalhos foram con-
centrados nas ruas dos bairros Bom Pastor, Centenário, Ibraim e 
Santa Clara. A massa de asfalto, produzida na Usina do Almoxarifa-
do, foi também usada na instalação de um redutor de velocidade na 
Avenida Astolfo Dutra, em frente à unidade do Corpo de Bombeiros, 
na Praça de Esportes.

Foi ainda concluída a limpeza dos córregos Romualdinho, entre 
a Vila Domingos Lopes e o bairro Menezes, e Lava-Pés, no bairro 
Granjaria. Além da remoção de resíduos em geral e lixos domésticos 
junto ao leito. As margens receberam serviços de capina e roçada, 
numa ação saneadora do ambiente e que facilita a vazão das águas.


